
INDICAÇÃO Nº 
1046
, DE 2009

                    INDICO, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, na forma do que dispõe o artigo 159 da XIII Consolidação do Regime Interno da Assembléia Legislativa do Estado,  a necessidade de o Poder Executivo determinar, ao Órgão Competente, a elaboração dos estudos necessários, bem assim a tomada das providencias que forem cabíveis, de forma a destinar subsídios no montante de R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais) ao Municipio de POPULINA, na forma de convenio, para utilização em obras de infra-estrutura urbana.

JUSTIFICATIVA

                    POPULINA é um municipio brasileiro localizado na mesorregião de São José do Rio Preto, microrregião de Jales, com cerca de 4 275 habitantes, consoante senso de 2008 pelo IBGE, distando 630 kilometros da capital e 315,432 km².
                    Em apertada síntese, seu início se iguala a tantos outros, um aventureiro, uma picada e uma moradia rústica. 


                    O aventureiro pelo que se sabe, veio para caçar e a procura de um canto sossegado para ficar.


                   Isso se deu no ano de 1915, com a chegada da primeira família, a do S. Antonio Alves de Oliveira seguida pela do Sr. Jonas Gonçalves de Menezes. Famílias que com o correr dos anos, se tornaram ligadas pelo casamento de seus filhos Antonio de Menezes e Laurenciana de Jesus.


                    Após 28 anos chegaram nesta região o Sr. Lesbino de Souza Alkimin, vindo em seguida os senhores Antonio Augusto Ribeiro 

Filho, Antonio Augusto Fernandes e Antonio Custódio Alves, que dão todo o apoio ao Sr. Lesbino à formação da vila. O traçado geográfico foi feito pelo sr. Antonio Augusto Ribeiro Filho.


                   Etmologicamente, a palavra de origem latina significa: POPULIS – povo; LINA – pequena (pequeno povo), mas o sentido real da palavra é reunião de povo.


                   No ano de 1946, construíram uma capela e organizaram a primeira festa em louvor a São João Baptista, que ficou sendo o Padroeiro do lugar. Nessa festa, vieram missionários capuchinhos, que realizaram cerimônias religiosas e o casamento do Sr. Lesbino de Souza Alkimin com a Sra. Maria Barboza de Souza Alkimin, que eram casados apenas no cartório.


                   Populina foi elevada a Município pela Lei n.º 5.285, de 18/02/1959, instalado em 01/01/60, tendo como primeiro Prefeito o Sr. Santos Sartoreto.


                   Por ser uma cidade pequena e de parcos recursos orçamentários é que entendemos justa a reivindicação da verba acima indicada, para que a municipalidade possa realizar as obras que anunciam no documento anexo e, consequentemente,  oferecer uma melhor qualidade de vida aos seus habitantes.

Sala das Sessões, em

Deputado João Barbosa - DEM
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